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INDICAÇÃO  Nº  648,  DE  2002

A Divisão de Saúde e Assistência ao servidor da Secretaria da Assembléia Legislativa presta um serviço relevante a esta Casa, graças a dedicação e ao empenho dos funcionários que nela estão lotados.

Trata-se de uma dependência que tem um papel singular na administração do Poder Legislativo, uma vez que suas atribuições, específicas da área de saúde e assistência, se destacam pela complexidade que é típica dessas áreas.

Nela atuam diversos profissionais de nível universitário, entre os quais médicos e dentistas, os quais dão atendimento na área de saúde a servidores e a deputados, além de efetuarem avaliação para fins de ingresso e de perícias para efeito de licenças de saúde e aposentadorias por invalidez dos funcionários da Casa.

Recentemente, tivemos oportunidade de, através de indicações encaminhadas à Mesa, pleitear uma reestruturação na carreira dos médicos, dando-se-lhes, ao mesmo tempo, melhor remuneração.

Agora, louvados nos mesmos argumentos que já utilizamos para justificar aquelas indicações, estamos pleiteando da Mesa desta Casa que proceda, da mesma forma, a criação da carreira dos dentistas, estruturada de modo diferenciado das de outras categorias e atribuindo-se aos seus integrantes salários mais compatíveis com a natureza das funções que exercem.

Tratam-se de funcionários que tem uma formação profissional especializada, cujos cursos exige tempo integral de dedicação, alem de estágios em clínicas e em hospitais, a fim de se tornarem aptos ao desempenho de suas atividades.

Entretanto, esses profissionais estão com seus salários totalmente defasados, especialmente em relação aos que atuam em consultórios e hospitais particulares e, ainda, aos que trabalham em empresas privadas.

Daí porque se justifica que a Mesa desta Casa proceda estudos e adote providências visando valorizar esses servidores.

Em face do exposto, estamos encaminhando à Mesa a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se dignem os Membros da Mesa da Assembléia Legislativa determinar a elaboração de estudos visando a apresentação ao Plenário de projeto de resolução que disponha sobre a criação da carreira de dentista, na Secretaria desta Casa, com o aproveitamento dos atuais exercentes dessa função, atribuindo-se-lhes uma melhor remuneração, compatível com a complexidade e relevância das atribuições que lhes competem.



Sala das Sessões, em 09-04-2002
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